
ATA No. 005/2023

ATA CONJUNTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS E DO

CONSELHO CURADOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES i/TUNICPAIS DE ITAQUIRAí - ITAQUI-PREV

EM VINTE E DOIS DE AGOSTO DE 2023.

Aos vinte ê dois dias do mês de agosto do ano de 2023, as 09;30h, na sala de Íeuniões do

lnstituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de ltaqukai/MS - ITAQUI-PREV, nesta

cidade de ltaquiraí, Estado dê lvlâto Grosso do Sul, foi Íealiada a rêunião ordinária têndo como

objetivo discutir e decidir sobrê a seguinte pauta: í. Ap.esentação do Relatório de Análise da

Carteira do ITAQUI"PREV - AgGto/2023 pelo ConsultoÍ em Investimentos da Empresa

LEMA, Sr. Vitor Leiüio; 2, DebateÍ sobre Íealocação de recursos pÍevidenciários que

compôem a carteirã visando atendêr a estratégia adotada na política de investimentos dê

2023 e o alcance da Meta AtuaÍial. 3. Definir alo;ação dê ÍecuEos previdenciários

repassados relativqr ao mês de iulho/2023. Estavam píesentes os seguintes membíos do

Comitê de Investimentosi Andrei Marcelo Faria. Aurio Luiz Costa, Clissia Jesyane da Silva

CÍepaldi e Fábia Messias de Oliveira. Os membros TitulaÍes do Conselho Curador: JoÍge Pereira

da Silva, Ademir Pereira da Silva, Cleonice Eliane Fantin l\4annrich e Laêrcio Bueno de Oliveira, e

a participaçáo do Sr. Vitor Leitão da LEMA - Consultoria em lnvestimentos através de

videoconÍerência. lniciada a reunião o Sí. Vitor Leitão da LEMA, Íez apresentaçâo do Relatório de

Análise da CaÍteiía - Agosto/2023, elaboíado pela LEMA, solicitado pelo Diretor Financeiro e

Gestor de Recursos Sr. Andrei. No relatório consta sugestões de Íealocaçâo de Ativos da

CaÍtei.a. Foram sugeridas modificações nas ciasses de renda fixa e renda variável, levando-se em

consideração os atuais acontecimentos de mercados e o grau de risco que os ativos estão

expostos. Com base nisto, Íoi sugerido que o ITAOUI-PREV aumente a exposição da cartêira ao

IRF-[4 1 e ao IRF-M aproveitando a evolução dos preÍixados, que peíormam melhor em cenário

de arreÍecimento dos preÇos. Com relaçâo aos recursos provênientes do fundo BB TP IPCA Fl RF

PREVID ê do repasse mensal, o somatório de valores será destinado ao fundo BB IRF-M TP Fl

RF PREVID. Para â classe de rênda variável, foi observada a concentração de rêcursos em

fundos setoriâis na carleira do ITAQUIPREV. Algúns desses fundos Íoram penalizados pelas

rêstriçõês impostas durantê a crisê de covid-19 e tem âpíesentado dificuldades de recuperação no

cenário vigente, além de serem sensiveis a quaisquer acontecimêntos de mêrcado e por suâ

proposta natural. elevam o risco da cartêira com uma exposição mais concentrada. Devido a

esses fatorês. a LEIVIA íealrzou um levantamento do retorno apurado, considerando desde os

invêstimêntos iniclais. com o objetivo de respaldar uma possívêl orientação de resgate dos

investimentos tendo em vista que o atual cenáÍio ainda se configura com inceÍtezas para a renda

variável. DentÍe os Íundos apresentados, CAIXA CONSUMO Fl AÇÔES e CAIXA CONSTRUÇÃO

CIVIL Fl AÇÔES. e o 8B RETORNO TOTAL ESTILO FIC AÇÕES acumulêm rêntãbilidade

negativa desde o início da aplicação. Todavia, apesar do resgate incorrer em rêalizaçâo prejuízo

ao ITAQUI-PREV, a retirada dos recursos é justificada pois manteria os invêstimentos dentro do



mesmo segmento de aplicação sem elevar o risco da caíleiía. Partindo desse pressuposto ê

objetivando a manutênçâo dos riscos da caíeira, consideramos que os íecursos resgatados de

renda vaíiável devem permanecer na classe, mas em estratégias difeÍentês. Por is§o, indicamos o

APOTIE NOS fUNdO§ CAIXA BRASIL AÇÔES LIVRE OUANTITATIVO FIC AÇÕES, BB DIVIDENDOS

Ftc AÇÔES e BB SMALL CAPS FIC AÇÕES. A utilizâção de mêtodologias difeÍentes de gestão

tem o intuito de buscar uma maior diversificaÉo aos invêstimentos e captar de forma mâis

abrangentes as oportunidades do segmento. Após ser aprêsentado, detalhado e explicado pelo

Sr. Vitor, o Sr Andíei fez algumas ponderações e questionamentos, quê Íoram respondidos e em

seguida passou a palavra para os membros do Comitê e do Conselho Curador para sanaíem suas

dúvidas acerca das realocaçÕes sugeridas. O Sr. Láercio Presidente do Conselho CuradoÍ

questionou sobre o enquadramento dos fundos após todâs as realocâçôes, a Sra. Fábia membro

do Comitê, questionou sobre o resgate de Fundos de Renda Variável que estão com histórico

negativos sê nâo poderia gerar píoblemas ou apontamentos futuÍos junto ao TCSMS. O Sr. VitoÍ

íespondeu a que todas as realocações estão aderentes e enquadradas tanto na politica de

investimentos quanto na Resoluçâo 4.963/2021, e quanto ao íato de íesgatar saldo de Íundos com

histórico de rentabilidade negativa, não há problema, uma vez que serão alocados dentro do

mesmo sêguimento, no caso os Fundos de Renda Variávêl, e também por estar sendo alocados

em ativos que êstão dê acordo com o cenário económico atual sendo necessário esse ajuste na

Carteira. no intuito dê minimizar os riscos, diminuindo a volatilidade ao mesmo tempo que possa

geraí melhores retornos e o atingimento da Meta Atuâíial êm 2023 e lambém pêlo fato da

importáncia dos produtos como fator de diversiÍcação. Logo após os membros do Comitê e do

Conselho Curador analisaram as íeâlocaçôes sugeridas pela LEI\44, e após amplamente

debâtidas, aprovarâm por unanimidade de votos as sugestões contidas no RelatóÍio. Para isso, foi

sugerido realizaí o Íesgate total de recursos no seguimento de Renda Fixa dos seguintes

Fundosi do Fundo BB IDKA 2 TP Fl RF PREVID, o valor aproximado de R$ 5.7i10.000,00 (cinco

milhões setêcêntos e quaÍenta mil reais), do Fundo BB IMA"B 5 FIC RF PREVID LP, o valor

apíoximado de R$ 7.230.000,00 (sete milhõe5 duzentos ê trinta mil reais), do Fundo BB TP

IPCA Fl RF PREVIO, o valor aproximado dê R$ 650.000,00 (quinhêntos e cinquenta mil reais),

todos enquadrados no art. 70, l, "b", para sêr aportado o valoí de R$ 5.550.000,00 (cinco

milhôês quinhêntos e cinquenta mil reai§) no Fundo BB IRF-M TP Fl RF PREVID, e o rêstante

no valor aproximado de R$ 7.970.000,00 (sete milhôes novecentos e setenta mll Íeeis) no

Fundo BB IRF-M í TP FIC RF PREVIO, ambos enquadrados no aú 70, l, "b". No seguimento de

Rendâ Vanavel Íesgate lotal dos segurntes Fundos'BB AÇÔES vALoR Flc AçÔES PREvlD..

no valor aproximâdo de Rl 2.320.000,00 (dois milhões trêzentos e vinte mil), no Fl BB

GoVERNANçA Fl AçoES PREVlo., o valor aproximado de RS'1.750.000,00 (um milhão

sêtecêntos e cinquenta mil reais), no Fl BB RETORNO TOTAL FIC AçÕES, o valor

aproximado de R$ 96O.(xlO,OO (novecentos e sesaenta mil reais), no Fl CAIXA CONSTRUçÃO

Clvll H AçÔES, o valor aproximado de R9 950.000,00 (novecentos e ciíquenta mil reais), no

Fl CAIXA CONSUMO CIVIL Fl AçOES, o valor apÍoximado de Rl 260.000,00 (duzentos e

sessenta mil reais), no Fl cAlxa açÔEs MULTIGESTOR FIC AÇôES, o vaior aproximado de

R$ 85O.OOO,OO (oitocentos e cinqúênta mil ,oab), todos os fundos enquadrados no art. 80, l,



para alocaçâo no Fundo BB DIV|DEI{DOS FIC AçÕES no valor aproximado de Rl 2.501.000,00

(dois milhóes quinhentos e um mil ,e.is), no Fundo BB SMALL CAPS Flc AçÔEs o valor

aproximado de Rt 2.529.000,00 (dois milhõer qulnhentos ê vinte e nove mil reais), e o

reslante no valor âproximado de R$ 2.060.000,00 (dols milhões e sessenta mll reai§) no Fundo

CAIXA BRASIL AÇOES LIVRES QUANTITATIVO FIG AçÔEs, também todos enquadrados no

art. 8o, l. Na pauta sêguinte os membíos do Comitê e do Conselho Cuíador debateram sobre os

recursos repassados, relativos ao mês de julho/2023, e conforme orientaÉo constante no

Relatório de Análise de Carleira citado acima, após análise, ficou decididâ por unanimidade dos

votos, aportar o repasse no valor total aproximado de Rl 423.000,00 (quatrocentos ê vinte e

três mil reab), no Fundo do segmento de Renda Fixa dê málio prazo prêÍixado, BB IRF-M

TíTULos púBLrcos Ft RENDA Frxa PREVTDENcIÁRlo - CNPJ: 07.l í'l.38ruoooí{9 - aÍ1.7",

lnciso l, Alínêa "b". Logo em seguidâ o Dirêtor Financeiro dêmonstrou os resultados dos retomos

de lnvestimentos obtidos no mês de julho/2023, com a Carteira do ITAOUI-PREV obtendo !!!%
de retorno, fíente à Meta Atuaíial de E!46 no més de julho/2023, e no acumulado de 2023 com :

LM de rêtomo da Cartêira do ITAOUI-PREV, frente a uma Meta Atuarial acumulada de Algye,

até o mês de julho/2023, gerando um gap de atingimênto de -2J.0%. da Meta Atuarial no

acumulado de 2023, o que repíesentou no mês de iulho/2023 uma rentabilidade de Bll

ZStZff;3l (setecentos e trinta e sete milduzentos e setênta e sete reais e vinte e um centavos),

ê no acumulado de 2023 o valor total de E[-:9§!92Àg? (novecentos e cinquenta e cinco mil

novecentos e setênta e dois rêais e oitenta e dois cêntavos). com os Fundos da Carteira

Previdenciária totalizando o montante de Bl-l1.41IJgZJZ (cinquenta e um milhôes,

quâtrocentos e onze mil, setecentos e doi§ reais e sete centavos). Os Fundos da Carteira

Administrativa. vinculados a C/C: 't5.636-1, o valor de EL:LI!'!!0J!ILZ0 (um milhào quinhentos e

cinquenta e seis mil, oitocêntos e setenta e tÍês rêais e setenta centavos) de saldo no Fundo IRF-

i, I (Taxa de ReseÍva Administrativa acumulada), e no Fundo BB RF FLUXO o valor de Bl!

§Z]EOEE§ (cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos), de

sâldo da Taxa Anual para Despesas Administrativas mensais em 2023, com o Saldo Financeiro

total dê R§ 53.033.474.EG (cinquenta e três milhóes tíinta e três mil, quatrocentos e setênta e

quatro Íeais e oitenta e seis centavos). Dando continuidade na reuniâo o Diretor Financêiro

apresentou os Íatos ocoridos com os Fundos da VANOUISH no mês de julho/2023 A

rentabilidade da Carteira foi impactada novamente pela aplicaÉo de 100% (cem por cento) de

PDD (Píovisão para Devedores Duvidosos) do ativo lDl's Flexíveis, nâo liquidadas. Em julho

tâmbém ocorreram reajustes nas carteiras dos Fundos da Vanquish. No Fundo Vanquish Coral

FIRF LP houve reajuste na carteira do Fundo no tocante a rentabilidade, na data do diâ 18 de

julho de 2023. no impoÍte de §211!, em razáo do inadimplemento das operações intituladas

"BOX PtJ". No més de julho o Fundo Vanquish Coral FIRF LP soÍrêu desvalorização no importe de

:9J-9!! no montante de RS -25.977.74 (vinte e cinco mil novecentos e sêtenta e sete íeais e

setenta e quatro centavos) ê o Fundo Vanquish Forte Alocação Dinámica FIRF LP dê jL3.ll33%,

no total de R$ -2.57't,57 (dois milquinhentos e cinquenta ê um reais e cinquenta ê sête centavos)

fechendo o mês de iulho com os 02 (dois) fundos somando o montántê total de Bl-rgé99J"1
(vinte e oito milquinhentos e q{rarenta e nove reaas e trintâ e um centavos) de desvalorização no



mês de julho/2023. Conforme carta aos cotista divulgada em 2010712023, a VANQUISH ASSET

IIANAGEMENT comunicou que, cumprindo o prazo estabelecido, após envidar todos os esfoÍços

para confêrÍ aos cotistas uma garantia de liquidação das operaçõês vincendas em até 12 dê

Íevereiro de 2024, a ICP VENTURES BR LTDA. (ICP VENTURES), na qualidade de Cedente,

comunicou à Administradora e a essa Gestora, a formalizâção do lnstrumenlo Particular de

Cessão de Direito Creditório em Garantia no montante de USD 100.000.000,00 a Íavor dos

Fúndos quê tiveram opeÍações de lDl's Flexiveis inadimplidas. O direito creditório c€dido a favoÍ

dos Fundos dêcorre de compromisso de compra de ativo, firmado pela ICP VENTURES e por

compÍâdor domiciliado no exterior. A ICP VENTURES inÍoÍmou que não foi autoíi2ada pelo

compíadoí â divulgar suâ identificação, sob pena de distrato por descumprimento de obrigação

contratual, uma vez quê o compromisso é regido por cláusula de confidencialidade. Esse

obstáculo Íoi contornado legalmente, corúerindo a guarda do contrato de cessão ao escritório de

advocacia Mércia Bruno Sociedade lndividual, quê pârticipou das negociaçôes. A VANQUISH teve

acesso aos termos do contrato após assinaturâ dê Acordo de Confidencialidade com â ICP

VENTURES. Em íeunião via videoconferência no dia 2510712023 as 14h:30m de MS. com os

reprêsentantês da VANQUISH, o grupo de V\ftabApp com os RPPS de MS, e a Lema Consultoria.

A rêunião foi abêrta pelo Sr. André Ximenez, da Vanquish, informando sobre a situação e abrindo

para perguntas em seguida. Vitor, da LEN,IA, refoíçou a fragilidade do contrâto tendo êm vista o

que Íoi falado no VvhabApp. Fernando Pinheiro, da Vanquish, explicou novamente a operaçáo

que Íicou entendida da seguinte forma. Há um "lnstrumenlo Particular de Cessáo de Dirêito

Creditório em Garantia ("Contrato')" assinado entre a contraparte (ainda omitida por contrato) e a

ICP no valo. de US$ 100 milhôes (cêrca de R$ 480 milhões no câmbio atual), suflcientes para

honrar todas as operações vencidas. nos fundos, que somam R$ 447,5 milhôês. Este Contrato

tem vencimento em 15 de julho dê 2026, podendo ser pago antecipadamente. A ICP e a Vanquish

assinaram um Acordo, com intermediação do [4ERC|A BRUNO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, em que a ICP se compromêtê a honrar os pagamentos dentro dos 27í dias

propostos anterioÍmente. O que a LEMA pêrcêbêu, com concordância da Vanquish, é que

claramente há um descasamento de prazo. Como poderá a ICP honrar o pâgamento êm 271 dias

com diÍeitos creditórios quê só vencêrão em 2026?. A Vanquish afirma que segue envidando

esÍorços para quê o pagamento sêja honrado dentro dos 271 dias e que estão buscando outras

formadgarantias para que o pagamento ocorra. Segundo a Vanquish, há um Registro de

Operaçôes Financeiras (ROF). registrado no Banco Cêntralem que confirma que a ICP possui o

direito ê rêcêbêr os uS$ 100 milhôes, porém, segundo o entendimento da LEMA, e que o ROF e

apenas o registío dâ opêração, não configurando êm garantia que o recurso será efetivamente

pago à ICP pela contíaparte. Vilor fez mâis dois questionamêntos rêspondidos pêla Vanquish ê

elencâdos â seguir: É possível um cotista, assinando acordo de conÍidencialidade (NDA), ter

aces§o a êsse contÍato? - Nâo. Quais os próximos passos para a solução do problema?. ('1) a RJI

íêprêcificar (para cima) as cotas dos fundos; (2) distribuir o caixa geradoi (3) fortalecer as

garantias junto à ICP; (4) buscaí novos êlementos e garantias para o pagamento por parte da lCP.

Por fim, Vitor perguntou a opinião dâ Vanquish acerca da consulta formal elaborâda pela RJI para

contratação de assessor júrídico para os fundos. A resposta é quê não sabem opinar. Acham a



comunicaçâo falha da RJI com a Vanquish e com os cotistas. As propostas são de valor elevado

sem a definição clara dos serviços a sêrem prestados. Como só tomamos conhecimento ontem dâ

consulta foímal e hoje das propostas, não podemos emitir opinião sobÍe a consulta, embora ainda

hoje enviamos e-mail à RJI solicitando uma rêunião com os cotistas. Ninguém mais Íez nenhum

questionamento sendo encerrada a reunião. Desta forma o Comitê de lnvestimentos e Conselho

Curador dêlibeÍâm por unanimidade acatar todas as realocaçôes sugeridas, bem como da

aplicação dos rêcursos previdênciários repassados .elativos ao mês de ju,ho/2023 no Fundo

acima sugerido. Nada mais havendo para tratar foi encerÍada a reunião. tendo eu, Andrei l\4arcelo

Fâria, lavrado a presente ata, que depois de lida e achada conÍorme, fica assinada por todos os

píesentes.
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